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DECRETO Nº 53/2024 – GP 

CRATO - CE, 30 DE ABRIL DE 2024. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a Instrução Normativa nº 

001/2024/SEFINPLAN, que trata da observância da ordem cronológica 

de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração 

Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos incisos XI e XX, do Art. 

64, da Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Eficiência, da Economicidade, da Transparência, 

da Probidade e da Publicidade; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 141, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e nos Arts. 37, 62, 63, 64 e 65, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964;  

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.185, de 

27 de maio de 2010, que introduziu alterações na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), 

ampliando a transparência da gestão fiscal, notadamente quanto à obrigatoriedade de disponibilização, em tempo real, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira dos entes federativos brasileiros; 

 

CONSIDERANDO o direito fundamental de acesso à informação, regulado pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a ser 

assegurado no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o. Fica aprovada a Instrução Normativa nº 001/2024/SEFINPLAN, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de 

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da 

Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

 

Parágrafo Único. Referida Instrução Normativa encontra-se anexa ao presente Decreto, do qual é parte integrante e indissociável. 

 

Art. 2o. Cabe à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, a divulgação e execução das ações elencadas na Instrução Normativa. 

 

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2024/SEFINPLAN 

CRATO – CE, 30 DE ABRIL DE 2024 

 

EMENTA: Dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das 

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e 

realização de obras, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica 

e fundacional. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO CRATO - CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Municipal n° 3.804/2021, de 01 de julho de 2021, bem como considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 1602001/2023 – GP, de 16 de fevereiro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. A presente Instrução Normativa dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica 

e fundacional. 

 

Parágrafo único. Todos os servidores da Prefeitura Municipal do Crato incumbidos da gestão de obrigações de natureza contratuais e 

onerosas deverão implementar procedimentos com vistas à observância das exigências legais para a liquidação de despesas e da ordem 

cronológica de pagamentos nos termos desta Instrução Normativa. 

 

Art. 2º. A operacionalização e o controle da ordem cronológica de pagamento serão realizados por meio do sistema contábil em uso na 

Prefeitura Municipal do Crato. 

 

Parágrafo único. O sistema contábil constitui a ferramenta informatizada que automatiza e instrumentaliza o processo de gestão e execução 

orçamentária e financeira. 

 

Art.  3º. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de 

recursos, separadamente por unidade administrativa e subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

 

I – Fornecimento de bens;  

 

II – Locações: 

 

a) Locações de imóveis;  

b) Locações de veículos;  

c) Locações de máquinas e equipamentos;  

 

III – Prestação de serviço: 

 

a) Prestação de serviços continuados;  

b) Prestações de serviços não continuados;  

c) Prestações de serviços que envolva fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva;  

d) Prestações de serviços que envolva fornecimento de mão de obra sem dedicação exclusiva;  
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IV – Realização de obras e serviços de engenharia. 

 

§ 1º. As fontes de recursos constituem-se de agrupamentos específicos de naturezas de receitas, atendendo a uma determinada regra de 

destinação legal, evidenciando a origem ou a procedência dos recursos que devem ser gastos com uma determinada finalidade. 

 

§ 2º. Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou à despesa específica serão ordenados em listas próprias 

para cada convênio, contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija 

vinculação. 

 

Art. 4º. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a 

liquidação de despesa. 

 

§ 1º. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma físico-

financeiro do contrato, conforme o caso. 

 

§ 2º. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento 

das verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidade, 

podendo, nesse caso, a unidade administrativa contratante deduzir parte do pagamento devido à contratada, limitada a dedução ao valor 

inadimplido. 

 

§ 3º. Na hipótese de que trata o § 2º, a Administração, mediante disposição em edital ou contrato, pode condicionar a inclusão do crédito 

na sequência de pagamentos à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas. 

 

§ 4º. A despesa inscrita em restos a pagar não altera a posição da ordem cronológica de sua exigibilidade, não concorrendo com as liquidações 

do exercício corrente. 

 

§ 5º. O pagamento das indenizações previstas no § 2º, do Art. 138, e no Art. 149, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, deverá 

observar a ordem cronológica de exigibilidade, ainda que o contrato já tenha sido encerrado. 

 

§ 6º. A inobservância imotivada da ordem cronológica de que trata o caput, deste artigo, ensejará a apuração de responsabilidade do agente 

responsável, cabendo aos órgãos de controle a fiscalização. 

 

Art. 5º. Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas necessárias nos instrumentos de contrato, nos termos do inciso VI, do Art. 92, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, conforme dispõe o Art. 95, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, os prazos para liquidação e pagamento constarão de instrumento convocatório, de aviso de contratação direta ou 

de outro documento negocial com o mercado. 

 

Art. 6º. Os prazos de que trata o Art. 6º, serão limitados a: 

 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração; 
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II – 30 (trinta dias) para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

§ 1º. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no Art. 63, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-

se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

 

§ 2º. O prazo de que trata o inciso I, do caput, poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

§ 3º. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 

de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de 

que trata o inciso I, do caput. 

 

§ 4º. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será 

suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

 

§ 5º.   No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do 

crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

 

Art. 7º. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou 

para a qualificação, na contratação direta. 

 

§ 1º. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá notificar o fornecedor contratado para que 

regularize a sua situação. 

 

§ 2º. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração, 

pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

§ 3º. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado à Administração Pública e das multas 

aplicadas, nos termos do inciso IV, do Art. 139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 8º. A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá mediante prévia justificativa da autoridade competente, 

exclusivamente nas seguintes situações: 

 

I – grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

 

II – pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual 

e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

 

III – pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade 

do cumprimento do objeto do contrato; 

 

IV – pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 
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V – pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o 

funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço 

público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

Parágrafo único. O prazo para a comunicação às autoridades listadas no caput, deste artigo, não poderá exceder a 30 (trinta) dias contados 

da ocorrência do evento que motivou a alteração da ordem cronológica de pagamento. 

 

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à informação 

em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa 

ordem. 

 

Art. 10. Ressalvada a exceção prevista no inciso I, do § 3º, do Art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado terá direito à extinção 

do contrato na hipótese de atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos. 

 

Art. 11. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem o sistema contábil em uso na Prefeitura Municipal do Crato, 

responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as 

normas de segurança instituídas. 

 

§ 1º. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e informações constantes no sistema contábil em uso na 

Prefeitura Municipal do Crato e o protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas. 

 

§ 2º. As informações e os dados do sistema contábil em uso na Prefeitura Municipal do Crato não poderão ser comercializados, sob pena de 

cancelamento da autorização para o acesso, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

Art. 12. A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento poderá: 

 

I - expedir normas complementares necessárias para a execução desta Instrução Normativa; 

 

II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais para fins de operacionalização do sistema contábil em uso na 

Prefeitura Municipal do Crato. 

 

Art. 13. Não se sujeitarão às disposições desta Instrução Normativa os pagamentos decorrentes de:  

 

I - Regime de Adiantamento, assim consideradas as despesas realizadas nos termos do Art. 68, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964;  

 

II - Remuneração e demais verbas devidas a agentes públicos, inclusive as de natureza indenizatória, a exemplo de diárias, ajudas de custo, 

auxílios, dentre outras;  

 

III - Contratações com concessionárias públicas de energia elétrica, água e esgotos, telefonia fixa e móvel, imprensa oficial, internet e serviço 

postal (Correios);  

 

IV - Obrigações tributárias; 

 

V - Outras despesas que não sejam regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021 ou Lei Federal nº 13.303/16. 
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Art. 14. O sistema orçamentário, financeiro e contábil da Prefeitura Municipal do Crato deverá adotar mecanismos eletrônicos para observar 

a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades nos termos desta Instrução Normativa, cabendo a Secretaria Municipal de 

Finanças e Planejamento verificar o cumprimento das adaptações. 

 

Art. 15. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Instrução Normativa serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento. 

 

Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, SEFINPLAN, em 30 de abril de 2024. 

 

RILDON SALVIANO LIMA 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

Portaria nº 74/2024-GP 

 

 

PORTARIA Nº 162/2024 – GP 

CRATO - CE, 30 DE ABRIL DE 2024. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a indicação de Servidor Público para Representar e 

Coordenar a Unidade Municipal de Cadastramento UMC da Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alínea “e” do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR a Sra. VICTORIA ATHINA DE ALMEIDA PINTO, inscrita no CPF sob o nº 076.416.293-42, servidora contratada 

do Município, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS, para REPRESENTAR E COORDENAR A UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO 

– UMC da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 82/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 30 DE ABRIL DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO FRANCISCO SÁTIRO COSTA, inscrito no CPF sob o n° 182.898.088-95, do cargo de GERENTE DA 

CÉLULA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 30 de abril de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 133/2024-SMS 

CRATO/CE, 30 DE ABRIL DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para tratamento fora domicílio, 

em Fortaleza-CE, saindo dia 01/05/2024 a noite e retornando no dia 02/05/2024.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 30 de abril de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Marianne Sedrim Oliveira                  

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 814.120.023-20                                                            PERÍODO 01 e 02 de maio de 2024 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 134/2024-SMS 

CRATO/CE, 30 DE ABRIL DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente FRANCISCO KAUÃ DOMICIANO CARLOS para 

Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 30/04/2024 a noite e retornando no dia 01/05/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 30 de abril de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Antônio Martins De Freitas                                 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
863.979.823-00 

PERÍODO 
30 de abril e 01 de maio de 

2024 

CARGO Motorista (Efetivo)                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 135/2024-SMS 

CRATO/CE, 30 DE ABRIL DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte do paciente FRANCSICO KAUÃ 

DOMICIANO CARLOS para tratamento fora domicílio, em Fortaleza-CE, saindo dia 30/04/2024 a noite e retornando no dia 01/05/2024.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 30 de abril de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Ivany de Brito Lima              

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
308.081.383-91                                                     

PERÍODO 
30 de abril e 01 de maio de 

2024 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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EDITAL PSS Nº 001/2023 - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios 

da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

02/05/2024 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de 

documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a 

demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das 

necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

 

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação. Classificado(s) convocado(s) para função: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE: 

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante devotação; 

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP; 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital; 

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente; 

h) Duas (02) fotos recentes 3x4; 

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

j) Declaração de bens; 

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe; 

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

Crato – Ceará, 30 de abril de 2024. 

 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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EDITAL PSS Nº 001/2023 - SMS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios 

da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

02/05/2024 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de documentos 

descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a demanda da Rede 

Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das necessidades da 

Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

 

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação. Classificado(s) convocado(s) para função: ENFERMEIRO 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE: 

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante devotação; 

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP; 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital; 

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente; 

h) Duas (02) fotos recentes 3x4; 

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

j) Declaração de bens; 

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe; 

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

Crato – Ceará, 30 de abril de 2024. 

 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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EDITAL PSS Nº 001/2024 - SMS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios 

da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

02/05/2024 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de documentos 

descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a demanda da Rede 

Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das necessidades da Secretaria, 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação. Classificado(s) convocado(s) para função:  

 

MÉDICO - MÉDICO PSIQUIATRA 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE: 

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante devotação; 

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP; 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital; 

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente; 

h) Duas (02) fotos recentes 3x4; 

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

j) Declaração de bens; 

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe; 

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

Crato – Ceará, 30 de abril de 2024. 

 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS  

 

EDITAL PSS Nº 001/2023 - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

sob o auspício dos princípios da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA 

COMPARECER NO DIA 02/05/2024 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, nesta localidade de Crato, munidos de documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição 

Federal, com fim específico de atender a demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de 

classificação.  

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e 

advindo vacância, será respeitada a ordem de classificação para futura convocação. Classificado(s) convocado(s) para função:  

 

ENTREVISTADOR - VISITADOR SOCIAL 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE: 

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante devotação; 

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP; 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital; 

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente; 

h) Duas (02) fotos recentes 3x4; 

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

j) Declaração de bens; 

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe; 

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

 

Crato – Ceará, 30 de abril de 2024. 

 

TICIANA FERREIRA CANDIDO FRANCA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEFINPLAN  

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Dispensa n.º 2024.04.19.1-SEFINPLAN 

 

Torna-se público que Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, por meio do seu gestor que ao final subscreve, realizará Dispensa de 

Valor, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal Nº 1602001/2023 – GP, e demais normas aplicáveis.  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. Aquisição de camisas para a Campanha do IPTU 2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

do Crato/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no processo de Dispensa nº 2024.04.19.1-SEFINPLAN. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND. 
QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Camiseta – tipo: unissex, tipo manga: 

curta, tipo gola: careca, cor, tamanho: 

variados, características adicionais: 

conforme modelo do órgão. 

608451 UND. 100 R$ 39,33 R$ 3.933,00 

 

1.3. O critério de julgamento adotado foi o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto.  

 

2. COLETA DE PREÇOS JÁ FORNECIDAS:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

EMPRESA 

1 

EMPRESA 

2 

EMPRESA 

3 

BANCO 

DE 

PREÇOS 

MÉDIA VALOR 

TOTAL 

01 

Camiseta – tipo: 

unissex, tipo manga: 

curta, tipo gola: careca, 

cor, tamanho: variados, 

características 

adicionais: conforme 

modelo do órgão. 

UND. 100 R$ 38,00 R$ 39,50 R$ 41,00 R$ 38,81 R$ 39,33 
R$ 

3.933,00 

 

3. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS:  

3.1. Interessados em ofertar proposta devem enviá-la, conforme item 1.2 e Termo de Referência anexo a este aviso, para o e-mail 

sefin@crato.ce.gov.br, ou enviar presencialmente no endereço Sede Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, localizada na Prefeitura 

Municipal de Crato - CE, situada ao Largo Júlio saraiva s/n, Centro, Crato- CE, no horário de 8h às 17h, até o dia 07 de maio do corrente 

ano.  

mailto:sefin@crato.ce.gov.br
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3.2. A proposta deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I) Razão social, local da sede e número de inscrição do CNPJ da empresa; 

II) Assinatura do representante legal; 

III) Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da apresentação; 

IV) Valor unitário e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já consideradas no mesmo, todas as despesas 

incidentes direta ou indiretamente no objeto constante deste processo. 

3.2.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como no Portal da Transparência do Município, na aba: 

licitações/ Avisos Lei 14.133 – Dispensas, disposto no link https://crato.ce.gov.br/lei14133.php. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

3.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. Sociedades cooperativas. 

3.3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4. As propostas deverão ser apresentadas conforme tabela descrita no item 1.2. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Até findar o prazo de envio de propostas, qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Aviso de Contratação Direta. 

4.2. A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, pelo o seguinte endereço: sefin@crato.ce.gov.br.     

4.3. Caberá à Autoridade Competente, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração dos artefatos da fase de planejamento, decidir sobre 

a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida nova data para a realização da Dispensa de Licitação. 

https://crato.ce.gov.br/lei14133.php
mailto:sefin@crato.ce.gov.br
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4.5. Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao presente processo de Dispensa de Licitação deverá ser realizada pelo o seguinte 

endereço: sefin@crato.ce.gov.br, em até 01 (um) dia útil anterior à data de encerramento do envio de propostas. 

4.6. Caberá à Autoridade Competente, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração dos 

artefatos da fase de planejamento, responder os pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento. 

4.7. As decisões sobre as impugnações, bem como os esclarecimentos, serão divulgadas pela Autoridade Competente a todos os interessados. 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada o prazo previsto no item 3.1, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço médio, a Autoridade 

Competente poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado em ata, devendo esta ser anexada 

aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da 

proposta adequada ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Autoridade Competente verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

nos itens 3.2 e 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 

direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no endereço: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br.  

5.4.2. Consulta o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no 

endereço: https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/assuntos/sistemas-correcionais/banco-de-sancoes.  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de 

que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso 

de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 

considerada inexequível a proposta de preços ou menor valor que: 

mailto:sefin@crato.ce.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/assuntos/sistemas-correcionais/banco-de-sancoes
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5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, até a data de encerramento do envio das propostas, desde que não haja majoração 

do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a primeira proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 

Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, e serão solicitados do 

fornecedor que apresentar a proposta mais bem classificada. 

6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.  

6.2.1. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pela 

Autoridade Competente, o proponente será inabilitado. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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7. DO RECURSO 

7.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do proponente qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que qualquer proponente manifeste a intenção de 

recorrer, enviando o arquivo com a manifestação para o e-mail oficial indicado neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Autoridade Competente verificar a tempestividade da intenção de recorrer, para decidir se admite 

ou não o recurso, fundamentadamente. 

7.2.1. Nesse momento a Autoridade Competente não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

7.3. A falta de manifestação do proponente quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

7.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo endereço eletrônico 

presente neste Aviso de Contratação Direta, ficando os demais proponente, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também no mesmo endereço eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Termo de Referência. 

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa de l icitação ou a 

execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de envio de propostas. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157). 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.11. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, descarta a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

9.12. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
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base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste neste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Crato/CE. 

 

Rildon Salviano Lima 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

Portaria Nº 74/2024-GP 
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ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO/CE 

Referência processo Fluxus nº 34462024 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CAMISAS PARA A CAMPANHA DO IPTU 2024, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO CRATO/CE. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

Aquisição de 

camisas para 

a campanha 

do IPTU.  

CAMISETA – TIPO: UNISSEX, TIPO MANGA: CURTA, 

TIPO GOLA: CARECA, COR, TAMANHO: VARIADOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COFNORME 

MODELO DO ÓRGÃO. 

100 Un. R$ 39,33 R$ 3.933,00 

 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 1602001/2023 – GP. 

1.2. A necessidade de aquisição das camisas é fundamentada em diversos motivos que visam maximizar os benefícios e impactos positivos 

da campanha. A justificativa para essa necessidade pode ser detalhada da seguinte forma: 

 Identidade visual e divulgação: as camisas constituem elementos-chave na criação de uma identidade visual forte e coesa para a 

campanha do IPTU 2024. A presença de logotipos, cores e mensagens específicas nas camisas contribuirá para a identificação rápida 

e eficaz da campanha, promovendo uma divulgação consistente e reconhecível. 

 Engajamento da comunidade: o uso das camisas por parte dos servidores da prefeitura cria um senso de unidade e 

pertencimento. Isso incentiva o engajamento da comunidade, transmitindo a importância da participação de cada cidadão na 

campanha do IPTU, fortalecendo a conscientização sobre a responsabilidade fiscal e os benefícios para o município. 

 Visibilidade e reforço da marca: as camisas servem como ferramentas eficazes para aumentar a visibilidade da campanha, 

reforçando a marca do IPTU 2024. Ao serem utilizadas em eventos, ações de divulgação e até mesmo no dia a dia, as camisas 

proporcionam um alcance maior, contribuindo para a fixação da mensagem e os objetivos da campanha na mente dos munícipes.  

 Promoção da participação ativa: ao distribuir camisas aos servidores envolvidos na campanha e até mesmo como parte de ações 

promocionais, a prefeitura incentiva a participação ativa da comunidade na campanha do IPTU. A identificação visual cria um 

ambiente propício para esclarecimentos, dúvidas e engajamento direto com os contribuintes.  

Em síntese, a aquisição das camisas para a campanha do IPTU 2024 se justifica como uma estratégia eficiente para fortalecer a 

visibilidade, participação e impacto positivo da iniciativa, reforçando o compromisso da Prefeitura do Crato/CE com a promoção da 

cidadania fiscal e o desenvolvimento sustentável do município.  

1.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.  

2. FORMA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Esta contratação se dará através de dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nos 

Decretos Municipais nº 1602001-2023/GP e alterações e na Instrução Normativa nº 04/2024 – PGM.  

2.2. Não será utilizado o sistema de registro de preços. 

2.3. Por se tratar de dispensa por valor, o critério de escolha será: menor preço. 

2.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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2.5. Garantia da contratação: 

2.5.1. Fica dispensada a apresentação de garantia para esta contratação, considerando que a natureza dos bens a serem adquiridos não envolve 

processos complexos ou riscos operacionais significativos. Dessa forma, a dispensa de garantia se alinha à simplificação do procedimento de 

dispensa de licitação, promovendo maior celeridade na contratação e atendendo aos princípios da economicidade e eficiência administrativa. 

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

3.1. Para fins de habilitação deverá o fornecedor comprovar os requisitos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/21 e da Instrução 

Normativa nº 04/2024 – PGM. 

4. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O termo formalizado será contrato, que constará em minuta dos autos. 

4.2. O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2024. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e providências, bem como seus contatos telefônicos e via e-

mail. 

5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal titular Tiago Maia Dantas, matrícula funcional nº 49198 e fiscal 

substituta Mirela Ludmila Nogueira de Moraes, matrícula funcional nº 49212, e atender a todos os regramentos referentes a sua temática, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput e Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP. 

6. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da ordem de compra, em remessa única.  

7. REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1. A solicitação de entrega ocorrerá através de emissão de Ordem de Compra, encaminhada à empresa via canais oficiais e/ou preposto. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3. A comunicação deve atender ao item 6 deste Termo de Referência. 
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7.4. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado no seguinte endereço: Rua Irineu Pinheiro, nº 431, CEP 63.105-170, 

Bairro Pimenta, Crato/CE.  

7.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.5.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 08 (oito) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 

de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8. PREVISÃO DE PENALIDADES 

8.1. As penalidades e sanções seguirão as normas constantes na Lei Federal nº 14.133/21 e constam na minuta de contrato a ser anexada aos 

autos, após publicação de aviso. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade, a data da emissão, os dados do contrato e do órgão 

contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido pela Secretaria de Finanças e Planejamento, para 

realização de trâmites e pagamento. 

9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, de 

preferência no banco BRADESCO. 

9.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias da prestação do serviço ou da entrega completa do bem, respeitadas as disposições 

do artigo 59 do Decreto Municipal nº 1602001/2023 – GP. 

9.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo nº 141, Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE 

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou diminuição do item contratado, ou para reestabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme o artigo nº 124 da Lei Federal nº 14.133/21 e Anexo VIII do Decreto Municipal nº 

1602001/2023-GP e legislações correlatas, caso NÃO tenha sido atingido o limite da Dispensa de Valor. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Dotação Orçamentária: 06.0601.04.123.0022.2.022.0000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento, em respeito ao art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, que prevê para contratações de 

serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. 

Crato/Ceará. 

 

Rildon Salviano Lima 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

Portaria nº 74/2024-GP 
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 COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2023.12.15.2 

CONTRATO N° 2024.04.30.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR AUTOMOTIVO (ARLA-32) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1501.08.122.0071.2.117). ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.  VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 4.356,00 (QUATRO MIL 

TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS). EMPRESA CONTRATADA: ASTRALE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 

ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 51.045.980/0001-80. DATA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2024. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

31 DE DEZEMBRO DE 2024. CRATO-CE, 30 DE ABRIL DE 2024. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TICIANA 

FERREIRA CÂNDIDO FRANÇA. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2023.12.15.2 

CONTRATO N° 2024.04.30.2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR AUTOMOTIVO (ARLA-32) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1601.20.122.0021.2.151. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.  VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 6.534,00 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS). EMPRESA CONTRATADA: ASTRALE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 

LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 51.045.980/0001-80. DATA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2024. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. CRATO-CE, 30 DE ABRIL DE 2024. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS. GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


